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REQUERIMENTO N.º  0133/2010 
(REQUER AO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, OSMAIR 
LUIZ FERRARI, QUE INFORME QUANTAS MÃES SOCIAIS E 
AUXILIARES JÁ PASSARAM PELOS PROGRAMAS MÃE SOCIAL E 
LAR DO ADOLESCENTE). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Considerando que Programa Mãe Social possui o objetivo de 

atendimento a medida protetiva de abrigo, em Lar com caráter excepcional e 
provisório, a oito crianças e atendimento as suas famílias para fortalecimento ou 
formação de vínculos, acompanhamento após  o desabrigamento. 

Considerando também que o Programa Lar do Adolescente 
possui o objetivo de implementar o projeto “ Lar do Adolescente” visando prestar 
plena assistência ao adolescente. 

Considerando a existência do Serviço “Girassol”, que possui o 
objetivo de atender a demanda do Município no que se refere às crianças e 
adolescentes em trânsito e também um respaldo para análise dos abrigamentos, 
buscando tornar a colocação das crianças em modalidade de Lar ou Família 
Acolhedora.  

Considerando que em ambos os programas trabalham de forma 
efetiva as chamadas Mães-Sociais, que nada mais é que uma pessoa da comunidade 
supostamente qualificada para cuidar de crianças e jovens residentes em uma Casa-
Lar.  

Considerando que diversos munícipes nos têm procurado, onde 
os mesmos relatam o mau atendimento das mesmas. 

Ante o exposto, requeremos à Mesa, na forma regimental, que 
seja oficiado ao Secretário de Assistência Social, Osmair Ferrari, para que o mesmo 
preste as seguintes informações: 

 
1 – Desde a inauguração do Programa Mãe Social, bem como do 

Programa Lar do adolescente, quantas mães sociais e auxiliares já passaram pelas 
duas casas? 

 2 – Quais os endereços (contato) das mães sociais que por elas 
passaram? 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de setembro de 2010. 
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